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Municipio de Maringa
Estado do Parana

MENSAGEM DE LEI N° 68/2016

Maringa, 12 de agosto de 2016.

Excelentissimo Senhor Presidente:

Tenho a honra de submeter a apreciagao de Vossa Exceléncia
o incluso Projeto de Lei que autoriza o Municipio de Maringa a realizar parcelamento
dos débitos com a Autarquia Maringa Previdéncia, oriundos de contribuicdes
previdenciarias apuradas em auditoria direta pelo Ministéric da Previdéncia Social.

Conforme a Notificagao de Auditoria Fiscal n°® 00041/2015,
recebida em 17/04/2015, o Municipio de Maringa necessita realizar o pagamento dos
débitos apurados sob pena de suspensdo do CRP - Certificado de Regularidade
Previdenciaria.

O parcelamento sera realizado de acordo com as normas do
Ministério da Previdéncia Social estabelecidos nos artigos 5° e 5°-A da Portaria 402/2008,
na redac¢ao das Portarias MPS n® 21/2013 e n® 307/2013.

Ressalte-se que critérios para atualizacdo do débito sdo os
utilizados na meta atuarial do RPPS, ou seja, corregdo monetéria pelo indice IPC-FIPE,
multa de 1% (um por cento) e juros de 0,5% ao més.

Exmo. Sr. ‘x

FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
DD. Presidente da Camara Municipal de Maringa
NESTA
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Nos termos do §5° do artigo 5°-A da Portaria 402/2008, a Lei
do ente federativo ¢ o Termo de Acordo de parcelamento deverdao prever
obrigatoriamente a vinculagdao ao FPM -~ Fundo de Participagdo dos Municipios,
como garantia de pagamento das prestagées acordadas, mediante autorizagéo
fornecida ao agente financeiro responsavel pela libera¢gdo do FPE/FPM, concedida no ato

de formalizagao do termo.

Ainda conforme §4° do art.5° da Portaria 402/2008, todos os
termos de acordo de parcelamento firmados a partir de 01/01/2013 deverdo ser
obrigatoriamente cadastrados pelo novo aplicativo de parcelamento disponibilizado pelo
Ministério da Previdéncia Social, qual seja ¢ "CADPREV".

Através deste cadastro no CADPREYV, o préprio Ministério da
Previdéncia Social fara a apuragio e a atualizag¢do do valor do débito, de acordo com
as competéncias, valores originais e critérios de atualizagdo e gerara os termos de
parcelamento, que serdo divididos conforme ¢s fundos financeiro e previdenciario,
parte patronal e parte segurado, para assinatura das partes e as guias para pagamento
das prestagdes, propiciando maior controle e transparéncia do cumprimento do acordo.

Tal parcelamento esta de acordo com os artigos 5° e 56° A da
Portaria 402/2008.

Nesse sentido, para os débitos apurados até fevereiro de 2013,
o parcelamento da parte patronal pode ser feito até 240 (duzentos e quarenta) parcelas, e

da parte dos segurados, pode ser feito em até 60 (sessenta) parcelas. q_7

Sendo assim, os débitos que ndo integrarem o parcelamento

serdo repassadas no seu valor integral e devidamente atualizado & Maringa Previdéncia,

sem parcelamento.
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Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas
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PROJETO DE LET N@ 13.957/2016

Dispde sobre o parcelamento de débitos do Municipio
de Maring4a, Estado do Parana, com seu Regime
Préprio de Previdéncia Social — RPPS, relativos a
competéncia de maio de 2011 até fevereiro de 2013.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEL

Art. 1° Fica autorizado o parcelamento dos débitos do MUNICIPIO
DE MARINGA -PR, com seu Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS, gerido pela
MARINGA PREVIDENCIA, relativos a competéncia de maio de 2011 até fevereiro de
2013, observado o disposto no artigo 5°-A da Portaria MPS n° 402/2008, na redagac das
Portarias MPS n® 21/2013 e n°307/2013:

| — os débitos oriundos de contribuigdes previdenciarias devidas e néao
repassadas pelo Municipio (patronal), em até 240 (duzentas e quarenta) prestagdes
mensais, iguais e consecutivas;

Il - os débitos oriundos de contribuicbes previdenciarias dos
segurados ativos, aposentados e pensionistas (segurados), em até 60 (sessenta)
prestagées mensais, iguais € consecutivas;

Art. 2° Para apuragao do montante devido os valores originais seréo
atualizados pelo IPC/FIPE — INDICE DE PRECOS AOQ CONSUMIDOR, acrescido de juros
SIMPLES de 0,50% (meio por cento) ao més, acumulados desde a data de vencimento
até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.

§ 1° As prestagdes vincendas seréo atualizadas mensalmente pelo
IPC/FIPE — INDICE DE PRECOS AO CONSUMIDOR, acrescido de juros SIMPLES de
0,50% (meio por cento) ao més, acumulados desde a data de consclidagao do montante
devido no termo de acordo de parcelamento até o més do pagamento.

§ 2° Em caso de inadimplemento, as prestacbes vencidas serdo
atualizadas mensalmente pelo IPC/FIPE — INDICE DE PREGCOS AO CONSUMIDOR,
acrescido de juros SIMPLES de 0,50% (meio por cento) aoc més e multa de 1% {(um por
cento), acumulados desde a data de vencimento da prestagéo até o més do efetivo

pagamento. !j
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Art. 3° Fica autorizada a vinculagdo do Fundo de Participagédo dos
Municipios ~ FPM como garantia das prestagfes acordadas no termo de parcelamento,
ndo pagas no seu vencimento.

Paragrafo Gnico. A garantia de vinculagdo do FPM devera constar
de clausula do termo de parcelamento e de autorizagédo fornecida ac agente financeiro
responsavel pelo repasse das cotas, e vigorara até a quitagdo do termo.

Art. 4° Esta Lei entrs
revogadas as disposigdes em contrario.

em vigor na data de sua publicagéo,

ar?Wato
ERAL DO MUN

DABIPR 1574




